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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2015 

 
 

Processo n.º 002/2015 
Modalidade: Pregão eletrônico  
Tipo: Menor preço 
Objetivo: Aquisição de Brinquedos didáticos 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE CACIQUE DOBLE, Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Administração, mediante Pregoeiro, designado pela Portaria n.º 
170/2009, de 18 de Maio de 2009, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
estará realizando o PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2015 do tipo MENOR PREÇO, através 
do site www.cidadecompras.com.br, de conformidade com as disposições da Lei n.º 10.520, de 
17 de julho de 2002, Decreto Municipal n.º 077/2015 e, subsidiariamente a Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, bem como as condições a seguir estabelecidas. 

 
 

1 - LOCAL, DATA e HORA 
 

1.1. A sessão pública será realizada no site www.cidadecompras.com.br, no dia 23 DE 
Novembro de 2015, com início às 09:00 horas, horário de Brasília - 
DF.   
 
1.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem 
propostas através do site descrito no item 1.1., até às 08:00 horas do mesmo dia (horário 
de Brasília-DF). 
 
1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a 
realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente 
transferido para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário, independentemente 
de nova comunicação. 
 

2 - OBJETO  
    2.1 - A presente licitação tem por objetivo a seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração, visando aquisição de brinquedos para equipar uma Escola Municipal de 
Educação Infantil do Programa Nacional de reestruturação e aparelhagem da Rede 
Escolar Pública de Educação Infantil – Proinfância, tipo “c”, no âmbito do Plano de 
Desenvolvimento da Educação, com recursos do Ministério da Educação-FNDE, 
conforme Termo de compromisso PAR nº 23400016589201383, e contrapartida do 
município, conforme Anexo I deste Edital. 
 

2.2 -  Os brinquedos deverão ser entregues e devidamente instalados e testados o 
seu funcionamento junto a Escola Proinfância de Cacique Doble – RS, sito a Rua Tranquilo 
Peruzzolo, nº 100. 

http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.cidadecompras.com.br/
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3 – PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderá participar do presente pregão eletrônico, a empresa que atender a todas as 
exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos e, 
estiver devidamente cadastrado junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site 
www.cidadecompras.com.br. 
 
3.2. A empresa de pequeno porte e microempresa que pretender se utilizar dos 
benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006, bem como as 
cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de 
R$ 2.400.000,00 (conforme disposto no art. 34 da Lei 11.488/2007), deverão comprovar o 
seu enquadramento em tal situação jurídica. 
 
3.3. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema 
eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 
 
3.4. A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do 
disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei n.º 9.854, de 27 de outubro 
de 1999, podendo ser exigida a comprovação a qualquer tempo. 
 
3.5. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de 
concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução, 
liquidação. 
 
3.6. Não será admitida a participação de empresas que estejam com o direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública suspensa ou que por esta tenham sido declaradas 
inidôneas. 
 

 
4 – REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
 

4.1. Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO 
ELETRÔNICO” através do site www.cidadecompras.com.br. 
 

4.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
 
4.1.2. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 

4.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 
responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Cacique 
Doble, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
 

5 - IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.cidadecompras.com.br/
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5.1. As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 2 (dois) dias 
úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, exclusivamente por 
meio de formulário eletrônico. 

 
5.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas; 
 
5.1.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 
para realização do certame. 
 

 
6 – ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 

6.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa 
do licitante e subseqüente encaminhamento da proposta de preços, contendo marca do 
produto, valor unitário e valor total, por item e demais informações necessárias, até o 
horário previsto no item 1.2. 
 
6.1.1. A proposta de preços deverá ser formulada e enviada em formulário específico, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. 

 
6.2. As empresas de pequeno porte, microempresas e cooperativas que atenderem ao 
disposto no item 3.2 deste Edital, deverão, na tela de envio de proposta selecionar a 
opção “Declaro, sob as penas da Lei, de que cumpro com os requisitos legais para a 
qualificação como cooperativa, microempresa ou empresa de pequeno porte, estando 
apto a usufruir do tratamento diferenciado e estabelecido nos termos dos arts. 42 a 49 da 
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 ou da Lei 11.488 de 15 de junho de 
2007”.  

  
6.2.1. A não declaração da empresa na forma estabelecida no item 6.2 deste Edital, 
significa renúncia expressa e consciente, desobrigando o Pregoeiro dos benefícios da 
Lei Complementar 123/2006 aplicáveis ao presente certame. 
 
6.2.2. A responsabilidade pela declaração de enquadramento conforme previsto nos 
itens anteriores, é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as 
conseqüências legais que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo. 
 

6.3. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim 
como os lances inseridos durante a sessão pública. 
 
6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de 
sua desconexão. 
 
6.5. O item de proposta que eventualmente contemple produto que não correspondam às 
especificações contidas no ANEXO I deste Edital serão desconsideradas. 
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 7 – ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO 
 

O Pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário 
previstos neste Edital, com a divulgação da melhor proposta por item.  
 

 
8 - FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

8.1. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar 
lances, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente 
informado do seu recebimento e respectivo valor. 
 
8.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR UNITÁRIO DOS 
ITENS observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 
 
8.3. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que 
tenha sido anteriormente registrado no sistema. 
 
8.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi 
recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 
 
8.5. Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedado a identificação do seu detentor. 
 
8.6. Na sessão de lances, assim que qualquer dos fornecedores beneficiados com 
tratamento diferenciado, conforme previsto no item 3.2 desde Edital, entrar na sala de 
disputa, será exibida a sua identificação na abertura de cada item, aparecendo uma 
mensagem para o chat com esta informação. 
 
8.7. No encerramento de cada item, será verificada a ocorrência do empate ficto, 
previsto no art. 44, §2° da Lei Complementar 123/2006, sendo assegurada, como critério 
de desempate, preferência de contratação para as microempresas, as empresas de 
pequeno porte e as cooperativas que atenderem ao item 6.2 deste Edital. 
 

8.7.1. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pela microempresa e pela de pequeno porte, bem como pela 
cooperativa, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 
 
8.7.2. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, será enviada uma mensagem 
para o chat, informando a ordem de classificação para o desempate.  
 
8.7.3. Para cada empresa dentro do limite de empate, será concedido o tempo de 5 
(cinco) minutos para ofertas de novos lances ou para a desistência, na ordem de 
classificação apresentada, sendo enviada mensagem sobre esta situação para o chat. 
Neste intervalo de tempo, as empresas interessadas em usufruir do benefício, deverão 
dar seu lance. 
 
8.7.4. Apesar de ser aberto o tempo de novo lance para todas as empresas 
beneficiadas, será considerada a ordem de classificação para definir a vencedora, 
independente do melhor lance. As demais serão consideradas para o caso de a 
vencedora não passar pela fase de habilitação. Caso a empresa melhor classificada 
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 não seja habilitada, será obedecida a ordem de classificação e o benefício passará para a 
próxima melhor classificada. 
 
8.7.5. O disposto nos itens 8.8 a 8.8.4 deste edital, não se aplica às hipóteses em 
que a proposta de menor valor tiver sido apresentada por microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa (que satisfaçam as exigências dos 
itens 3.2 e 6.2 deste edital). 
 

8.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 
recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, 
sem prejuízo dos atos realizados. 

 
8.9.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a Sessão 
do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após a comunicação 
expressa aos participantes. 
 

8.10. Após o fechamento da etapa de lances o Pregoeiro poderá encaminhar pelo 
sistema eletrônico contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o 
lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua 
aceitação. 
 

9 – DA HABILITAÇÃO  
 
9.1. Após encerramento da etapa de lances, o licitante detentor da menor oferta deverá 
comprovar a situação de regularidade, encaminhando ao pregoeiro a documentação 
exigida no item 11 deste edital e sua proposta ajustada ao lance, na forma do 
estabelecido no item 10 deste edital bem como a proposta vencedora ajustada ao 
lance, no prazo de até 02(duas) horas, através do e-mail 
pmcaciquedoble@terra.com.br, responsabilizando-se a encaminhar os respectivos 
originais ou cópias autenticadas no prazo de até 2 (dois) dias úteis, para Secretaria 
Municipal da Administração, Setor de Licitações, sito Av. Kaingáng, 292- Centro, 
Cacique Doble/RS, CEP 99860-000, 54 3552-1244, das 07h às 13h. 
 
9.2. A microempresa, empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender 
ao item 3.2 deste edital, que possuir restrição em qualquer dos documentos de 
regularidade fiscal, previstos no item 11 alíneas e, f e g, terá sua habilitação 
condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade 
em dois dias úteis, a contar do encerramento da sessão do pregão. 
 
9.3. O prazo que trata o item anterior poderá ser prorrogado, a critério da Administração, 
desde que seja requerido pelo interessado e que sua concessão não interfira no 
procedimento licitatório. O pedido deverá ser feito de forma motivada e durante o 
transcurso do respectivo prazo. 
 

9.3.1 A não regularização da documentação no prazo fixado no item 9.2, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas nos itens 
18 e 19 deste Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar 
a licitação. 
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  9.4. Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará o licitante 
vencedor. 
 
9.5. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante 
vencedor desatender às exigências habilitatórias o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na 
ordem de classificação, segundo o critério do menor preço e assim sucessivamente até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 
 
9.6. Havendo conveniência da Administração, poderão ser solicitados, a qualquer tempo, 
testes e análises dos produtos entregues junto a  Administração, cujas despesas correrão 
por conta do licitante. 
 

9.6.1. O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido 
pelo pregoeiro, estará sujeito a desclassificação do item proposto. 

 
 
10 – DA FORMALIZAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 

10.1. Na formalização da proposta da empresa vencedora, será considerado 
obrigatoriamente: 
 

a) preço unitário e total para o item em moeda corrente nacional, em 
algarismo com no máximo duas casas decimais;  
 
b) marca e as especificações detalhadas do objeto ofertado, consoante 
exigências editalícias. 
 
c) prazo de garantia de  12 meses. 
 
d) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da 
data da sessão deste pregão eletrônico;  
  

 
10.2. Poderão ser admitidos, pelo pregoeiro, erros de naturezas formais, desde que não 
comprometam o interesse público e da Administração. 
 
10.3. Em caso de omissão do prazo de validade da proposta, será implicitamente 
considerado o prazo acima estabelecido. 
 
10.4. Nos preços cotados devem estar inclusas todas as despesas que influam nos 
custos, tais como: despesas com custo, transporte, seguro e frete, tributos (impostos, 
taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), obrigações sociais, trabalhistas, 
fiscais, frete, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos; 
 
10.5. Não sendo emitida a Nota de Empenho dentro do prazo de validade da proposta 
vencedora, esta poderá ser prorrogada por até 30 (trinta) dias se o proponente, 
consultado pela Administração, assim concordar. 

 
 
11 – DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
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11.1 - A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos seguintes 
documentos: 
 
 
11.1.1- Habilitação Jurídica 
              a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores 
alterações contratuais, devidamente registradas na junta comercial e, em vigor e, no 
caso de sociedade por ações, estatuto social, ata do atual capital social acompanhado 
da ata de eleição de sua atual administração, registrados e publicados; 
c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;' 
 

11.1.2-REGULARIDADE FISCAL: 
 a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 b) Certidão de Regularidade Fiscal do Estado da sede/matriz; 
 c) Certidão de Regularidade Fiscal do Município de domicilio ou Sede do Licitante; 
 d) Certidão de Regularidade Fiscal de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 

ativa da União e previdenciária; 
              e) Certidão de Regularidade de Situação relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS; 
 f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

g) declaração, sob as penas da lei, de que inexistem fatos impeditivos da sua 
habilitação; 
h) declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII do art. 7° da Constituição Federal., que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e também não emprega menor de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 
 i) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias. 
 
 

11.1.3 -  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
a) Comprovação através da apresentação de no mínimo dois (02) atestados fornecidos 
por pessoa jurídica de direito público ou privado de que atua no ramo de atividade do 
fornecimento do objeto desta licitação e de que cumpriu, ou vem cumprindo, 
integralmente e de modo satisfatório Contrato anteriormente mantido com o emitente 
do atestado;  

 
 
11.2. As empresas enquadradas nas condições previstas no 3.2 deste edital, detentoras da 
melhor oferta, deverão apresentar, juntamente com a documentação para habilitação, 
declaração, firmada por contador, de enquadramento como microempresas, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa, sob pena de inabilitação no certame. 

 
. 
 

12 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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 12.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei n.º 10.520/02 e Decreto Municipal 
077/2015,, devendo o licitante manifestar motivadamente sua intenção de interpor 
recurso,  através de formulário próprio do Sistema Eletrônico, explicitando sucintamente 
suas razões, após a realização do julgamento da habilitação dos licitantes, por parte do 
Pregoeiro. 

 
12.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os 
fatos e o direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro.  
 

12.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido prazo de três dias 
corridos para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde 
logo intimados para apresentar contra-razões em igual números de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata aos autos. 
 
12.3. A falta de manifestação motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
 
12.4. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
 
12.5. O deferimento do pedido do recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
12.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, 
bem como os encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 
 
12.7. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação, 
aquele que os aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou 
irregularidades que a viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso.    
 

13 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

13.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro 
sempre que não houver recurso. 
 
13.2. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente homologará e adjudicará o objeto ou vencedor, podendo revogar 
a licitação nos termos da Lei Federal 8.666/93. 
 
13.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo 
pregoeiro. 
 

14 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 
 

a) entregar o objeto licitado conforme especificações deste edital, Anexo I e em 
consonância com a proposta de preços; 
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 b) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
c) providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE; 
 
d) arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 
 
e) aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% do 
valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho; 
 
f) arcar com todas as despesas com transporte, taxas, fretes, impostos ou quaisquer 
outros acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva do Contratado; 
 

15 - DA ENTREGA 

 
15.1 – O  objeto licitado somente deverá ser entregue após autorização do município e,  

na Escola Proinfância de Cacique Doble – RS, sito a Rua Tranquilo Peruzzolo, nº 100, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, após requisição. 
 
15.2 - O licitante deverá atentar para a qualidade do produto a ser entregue, pois 
somente será aceito aqueles que estiver dentro dos parâmetros solicitados,  atenda aos 
padrões exigidos pelo Mercado, e que for entregue de acordo com o estabelecido no item 
anterior. 
 

16 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

16.1. O objeto, se estiver de acordo com o edital e a proposta, será recebido: 
a) PROVISORIAMENTE, no ato da entrega do objeto licitado, para posterior 
verificação de sua conformidade com o solicitado no edital de licitação; 
 
b) DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade, características e quantidade 
do bem e conseqüente aceitação, no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados após o recebimento provisório. 
 

16.1.1-. A Secretaria Municipal de Educação poderá a seu critério, caso seja 
necessário, solicitar AMOSTRA do item contratado, oferecido na proposta comercial, 
antes de fazer a aquisição total do mesmo, para avaliação de atendimento quanto à 
qualidade. 
 
16.1.2. - Caso seja detectado que o ITEM/MARCA oferecido pelo contratado não 
atenda as especificações do objeto do edital em epígrafe, será o mesmo rescindido e 
chamado o 2º colocado, e assim sucessivamente até a apuração de um que esteja de 
acordo com o edital.  
 
16.1.3.- A avaliação será feita por pedagogos e a Secretária de Educação do 
município, onde será avaliado conforme o caso, a qualidade, o material, eficiência e 
durabilidade do produto, para que não comprometam os procedimentos a serem 
realizado  
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16.2. A aceitação dos objetos, não exclui a responsabilidade civil, por vícios de forma, 
quantidade, qualidade ou técnicos ou por desacordo com as correspondentes 
especificações, verificadas posteriormente. 
 
16.3. O material recusado será considerado como não entregue. 
 
16.4. Os custos de retirada e devolução dos materiais recusados, bem como quaisquer 
outras despesas decorrentes, correrão por conta da contratada. 
 
16.5. A empresa contratada terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para retirada dos 
materiais recusados, após notificação da Secretaria Municipal da Administração. 
 

17 - PAGAMENTO 
 
17.1. O pagamento será efetuado somente após a entrega e aceitação do produto., 
mediante apresentação da nota fiscal.  
 
17.2. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

 
18 -  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

 A aplicação de penalidades à licitante vencedora reger-se-á conforme o estabelecido na 
Seção II do Capítulo IV – Das Sanções Administrativas da Lei 8.666/93. 

 
18.1. Caso a empresa vencedora se recuse a fornecer o objeto contratado, sem motivo 
justificado, ficará caracterizado o descumprimento total da obrigação assumida, sendo-lhe 
aplicada, isolada ou cumulativamente: 

a) advertência, por escrito: 
b) multa sobre o valor global da contratação: 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração; 
d) declaração inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
18.1.1. Caso a CONTRATADA não possa cumprir os prazos estipulados, deverá 
apresentar justificativa por escrito, até o vencimento do prazo de entrega do objeto, 
ficando a critério da CONTRATANTE a sua aceitação. 
 
18.1.2. Vencido(s) o(s) prazo(s), a CONTRATANTE oficiará à contratada 
comunicando-a da data limite. 
 
18.1.3. A partir dessa data, considerar-se-á recusa, sendo-lhe aplicada as sanções de 
que trata o subitem 18.1, sem prejuízo da aplicação do contido no subitem  18.2. 
 
18.1.4. A sanção de advertência será aplicada, por escrito, caso a inadimplência ou 
irregularidade cometida pela CONTRATADA acarrete conseqüências de pequena 
monta. 
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 18.1.5.  Pela inexecução total da obrigação, a CONTRATANTE rescindirá o contrato, 
podendo aplicar multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato. 
 
18.1.6. Em caso de inexecução parcial da obrigação, poderá ser aplicado o percentual 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor global do contrato. 
 
18.1.7. No caso de reincidência, ou em situações que causem significativos 
transtornos, danos ou prejuízos à Administração, será aplicado ao licitante que 
apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver proposta, 
não celebrar o contrato ou instrumento equivalente, falhar ou fraudar a execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, 
pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, garantida a prévia defesa, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato, e das demais cominações legais.  
 
18.1.8. Caracterizada situação grave, que evidencie dolo ou má-fé, será aplicada ao 
licitante a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
subitem anterior. 
 

18.2. Fica estipulado o percentual de 0,25% (vinte e cinco centésimos percentuais) sobre 
o valor global contratado a título de mora, por descumprimento de obrigação contratual 
e/ou por dia de atraso no cumprimento de qualquer prazo previsto neste instrumento 
contratual, independente da notificação prevista no subitem 18.1.2. 
 
18.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações da CONTRATANTE, pela 
CONTRATADA, serão deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta 
específica em favor da CONTRATANTE, ou cobrados judicialmente. 
 

18.3.1. Se a CONTRATADA não tiver valores a receber da CONTRATANTE, terá o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a notificação oficial, para recolhimento da multa 
no forma estabelecida no subitem anterior. 

 
18.4.  A aplicação de multas, bem como a rescisão do contrato, não impedem que a 
CONTRATANTE aplique à CONTRATADA as demais sanções previstas no subitem 18.1. 
   
18.5. A aplicação de quaisquer das sanções relacionadas neste instrumento contratual 
será precedida de processo administrativo, mediante o qual se garantirão a ampla defesa 
e o contraditório. 
 

19 - CONTRATO 
 

19.1. Homologada a licitação, a Secretaria Municipal de Administração, convocará no 
prazo de até 05(cinco) dias, o licitante que tiver apresentado a proposta vencedora para 

/../prefeitu/Meus%20Documentos/LICITACOES/005%20-%20PREGAO%20001-06%20-%20Aquisicao%20de%2001%20veiculo%20-%20SAUDE%2011.01.06.doc
/../prefeitu/Meus%20Documentos/LICITACOES/005%20-%20PREGAO%20001-06%20-%20Aquisicao%20de%2001%20veiculo%20-%20SAUDE%2011.01.06.doc
/../prefeitu/Meus%20Documentos/LICITACOES/005%20-%20PREGAO%20001-06%20-%20Aquisicao%20de%2001%20veiculo%20-%20SAUDE%2011.01.06.doc
/../prefeitu/Meus%20Documentos/LICITACOES/005%20-%20PREGAO%20001-06%20-%20Aquisicao%20de%2001%20veiculo%20-%20SAUDE%2011.01.06.doc
/../prefeitu/Meus%20Documentos/LICITACOES/005%20-%20PREGAO%20001-06%20-%20Aquisicao%20de%2001%20veiculo%20-%20SAUDE%2011.01.06.doc
/../prefeitu/Meus%20Documentos/LICITACOES/005%20-%20PREGAO%20001-06%20-%20Aquisicao%20de%2001%20veiculo%20-%20SAUDE%2011.01.06.doc
/../prefeitu/Meus%20Documentos/LICITACOES/005%20-%20PREGAO%20001-06%20-%20Aquisicao%20de%2001%20veiculo%20-%20SAUDE%2011.01.06.doc
/../prefeitu/Meus%20Documentos/LICITACOES/005%20-%20PREGAO%20001-06%20-%20Aquisicao%20de%2001%20veiculo%20-%20SAUDE%2011.01.06.doc
/../prefeitu/Meus%20Documentos/LICITACOES/005%20-%20PREGAO%20001-06%20-%20Aquisicao%20de%2001%20veiculo%20-%20SAUDE%2011.01.06.doc
/../prefeitu/Meus%20Documentos/LICITACOES/005%20-%20PREGAO%20001-06%20-%20Aquisicao%20de%2001%20veiculo%20-%20SAUDE%2011.01.06.doc
/../prefeitu/Meus%20Documentos/LICITACOES/005%20-%20PREGAO%20001-06%20-%20Aquisicao%20de%2001%20veiculo%20-%20SAUDE%2011.01.06.doc
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 assinatura do contrato, sob pena de decair o direito à Contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no artigo 81 da Lei n.º 8.666/93. 
 
19.2. Caso a firma adjudicatária não assine o Contrato no prazo e condições 
estabelecidas, o Pregoeiro poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para nova negociação até chegar a um vencedor ou recomendar a 
revogação da licitação independentemente da cominação prevista no artigo 81, da Lei n.º 
8.666/93 
 

20 - RESCISÃO 
 

A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo com 
o que estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93. 

 
 

21 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos financeiros correrão à conta dos créditos abaixo discriminados: 

07.02 – Secretaria de Educação 

 1.038 - Construção e Ampliação Escola Educação infantil 

449052000000 - Equipamentos e  Material permanente   

 

22 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

22.1. É facultado ao Pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em 
qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar originalmente da proposta. 
 
22.2. A critério da Administração o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos 
ou supressões, de acordo com o artigo 65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93. 
 
22.3. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das 
condições deste Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 
88, da Lei n.º 8.666/93. 
  
22.4. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação 
serão prestados pelo Pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio, servidores do 
Município de Cacique Doble, estado do Rio Grande do Sul, situada na Av. Kaingang, 292, 
Cacique Doble – RS, CEP 99860-000, e-mail: pmcaciquedoble@terrar.com.br, 
www.caciquedoblers.com.br telefone (54) 3552-1244. 
 
22.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na 
legislação em vigor. 
 
22.6. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade do CONTRATADO para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos 
ou quaisquer outros. 
   
22.7. Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Cacique Doble, na data 
marcada, a reunião realizar-se-á no primeiro dia útil subseqüente na mesma hora e local. 
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22.8. O Município de Cacique Doble se reserva ao direito de anular ou revogar a presente 
licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 
 
22.9. Integram este Pregão: 

 
    ANEXO   I - Termo de Referência 
 
                                   ANEXO   II – Minuta do Contrato 
     
              
      Cacique Doble, RS, 09 de Novembro de 2015 
 
 
 
 
 
      JANAINA REGINATO                                                   CLAIRTON PASINATO 
          Pregoeira Oficial                                                         Prefeito Municipal  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



    

                         

 

 

14 

  
 
 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRONICO N.º 002/2015 

 

1 – OBJETO 

  O presente tem por objetivo a seleção da proposta mais vantajosa para 

administração, visando à aquisição de brinquedos padronizados para equipar 

uma Escola Municipal de Educação Infantil do Programa Nacional de 

reestruturação e aparelhagem da rede escolar pública de educação infantil – 

Proinfância, tipo “c”, no âmbito do plano de desenvolvimento da educação, 

com recursos do Ministério da Educação-FNDE, Termo de Compromisso 

PAR nº 23400016589201383. 

 

2-  JUSTIFICATIVA 

  Considerando que brincar em um ambiente apropriado, com 

brinquedos adequados à faixa etária torna-se uma atividade lúdica, educativa e 

prazerosa, proporcionando às crianças interação, desenvolvendo regras de 

convivência e estas atividades trabalha a parte afetiva e emocional, permitindo a 

socialização, o exercício físico e o aperfeiçoamento da coordenação motora. 

Portanto, para que haja um melhor aprendizado as crianças necessitam de um 

espaço atraente e prazeroso, onde desfrutarão de momentos de entretenimento e 

diversão uma vez que a maioria delas é oriunda de famílias carentes. 
 

 

3 - DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

Nº 

ITEM 

QUANTIDADE DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 

MÁXIMO A 

SER PAGO  

01 01 Teatro de fantoche (tecido) 
Descrição: um teatro de fantoche, medindo 

aproximadamente 1,90cm x 0,85cm, confeccionado 

em tecido 100% algodão reforçado (tipo lona/lonita) 

com detalhes coloridos. Cortina em tecido 100% 

algodão estampado. 

Possui alças para serem fixadas em gancho/suporte 

na porta da sala de aula. 

Possui estrutura interna em madeira reforçada 

facilitando a estruturação do teatro. 

110,00 



    

                         

 

 

15 

 

Embalagem: Caixa de papelão. 

02 01 Conjunto de boneca menina branca 

(vinil) 
Descrição: boneca branca em vinil com membros 

articulados. A cabeça conterá olhos móveis que 

abrem e fecham, e o cabelo deverá ser implantado 

em nylon, e o corpo apresentará genitália feminina. 

Deverá acompanhar vestido confeccionado em 

algodão com possibilidade de por e tirar, além de 1 

par de meias e 1 par de sapato. 

Dimensão aproximada: 30 cm. 

Embalagem: caixa de papelão. 

Quantidade: 10 unidades 

288,00 

03 03 Conjunto de blocos lógicos (MDF) 
Descrição: Conjunto de blocos lógicos em MDF, 

pintados em três cores diferentes, formado por 

48peças sem rebarbas nas medidas: 74x74x18 mm 

(quadrado maior), divididas igualmente em 4 

formas geométricas (Triângulo, Quadrado, Círculo 

e Retângulo). 

Deve acompanhar folheto com instruções 

detalhadas de uso. 

Embalagem: estojo em MDF medindo 290 x 230 x 

68mm. 

Quantidades: 10 unidades 

180,00 

04 03 Conjunto jogo da memória com textura 

(MDF) 
Descrição: tabuleiro de MDF, com 24 quadrados em 

MDF, formando 12 pares com texturas 

variadas:cortiça, tela de nylon, tela plástica, lixa, 

carpete, espuma, pelúcia, papel canelado, tapete 

emborrachado 

com listras, tapete emborrachado com bolinhas. 

Essas peças são encaixadas nos quadrados do 

tabuleiro. 

Dimensões: tabuleiro – 36cm X 24cm dividido em 

24 quadrados de 5,5cm; peças – 24 

quadrados,formando 12 pares, medindo 5cm cada. 

Embalado em Saco de TNT 

Quantidade: 10 unidades 
 

212,00 

05 01 Conjunto de boneco menino branco 

(vinil) 
Descrição: boneco branco em vinil, com membros 

articulados. A cabeça conterá olhos móveis que 

abrem e fecham, e o cabelo deverá ser implantado 

em nylon, e o corpo apresentará genitália 

286,00 
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masculina. 

Deverá acompanhar macacão em algodão costurado 

com possibilidade de por e tirar do boneco, além 

de1 par de meias e 1 par de tênis em lona e vinil. 

Dimensão aproximada: 30 cm. 

Embalagem: caixa de papelão. 

Quantidade: 10 unidades 

06 02 Conjunto de avião bi-plano (madeira) 
Descrição: Deverá ser produzido em madeira 

maciça de pinus com a hélice móvel (que dê para 

rodar),pintado com tinta atóxica em 4 cores. 

Dimensões aproximadas: C: 29cm x L: 31cm x A: 

12cm. 

Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus 

acessórios, acompanhada de manual de instruções 

de montagem com ilustrações. 

Embalagem: caixa de papelão. 

Quantidade: 10 unidades 

270,00 

07 05 Geladeira (MDF) 
Descrição: geladeira confeccionada MDF espessura 

de 15mm laminado, com duas portas (freezer e 

geladeira) e mecanismo de abrir e fechar nas duas 

portas com sistema de segurança. Na parte interna 

deverá haver duas prateleiras em MDF e uma 

gaveta em MDF para verduras, além de uma porta 

ovos para uma dúzia. 

Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus 

acessórios, acompanhada de manual de instruções 

de montagem com ilustrações. 

Dimensões aproximadas: A 100 cm x L 40cm x P 

40cm 

Embalagem: Caixa de Papelão. 

OBS: Não serão aceitos grampos para colagem 

do material 

148,00 

08 05 Pia de cozinha (MDF) 
Descrição: o móvel será composto de 

bancada/gabinete com duas portas de abrir e fechar 

com tampo de MDF 15mm com pia embutida 

confeccionada em plástico resistente; armário 

superior com portas abrir e fechar. Na parte superior 

deverá conter o reservatório de água com 

capacidade de 1 litro que estará conectado ao 

encanamento embutido no sistema que interliga o 

reservatório com a torneira e ao abrir a 

torneira deverá encher a pia; deverá conter ainda a 

tampa na pia e balde no gabinete inferior para 

escoara água. 

186,00 
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O móvel deverá ser fabricado com placas de 

madeira reciclada revestida (MDF) de 15mm 

laminado. 

Os recipientes de água e o material hidráulico são 

de material plástico resistente e deverão estar 

incluídos no móvel. 

Dimensões aproximadas: A 98 cm X L 55 cm X P 

31 cm. 

Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus 

acessórios, acompanhada de manual de instruções 

de montagem com ilustrações. 

Embalagem: Caixa de papelão. 

OBS: Não serão aceitos grampos para colagem do 

material 
 

09 01 Conjunto de boneco menino negro 

(vinil) 
Descrição: boneco negro em vinil, com membros 

articulados. A cabeça conterá olhos móveis que abre 

e fecha, o cabelo encaracolado deverá ser 

implantado em nylon e o corpo apresentará genitália 

masculina. 

Deverá acompanhar macacão em algodão costurado 

com possibilidade de por e tirar do boneco, além 

de1 par de meias e 1 par de tênis em lona e vinil. 

Dimensão aproximada: 30 cm. 

Embalagem: caixa de papelão. 

Quantidade: 10 unidades 
 

287,00 

10 04 Conjunto de encaixe de blocos 

(madeira) 
Descrição: 25 peças coloridas e uma base medindo 

aproximadamente 320mm x 65mm x 210mm 

com10 palitos para encaixar as peças. 

Matéria-prima: blocos confeccionados em madeira 

maciça, pintados em 5 cores, tamanhos e formas 

diferentes, sem rebarbas. 

Dimensões: dimensões máximas devem ser 80 mm 

x 40 mm x 25 mm. 

A base e os palitos devem também ser 

confeccionados em madeira maciça sem rebarbas. 

Embalagem: sacola de plástico PVC laminado 

transparente (cristal). 

Quantidades: 10 unidades 

202,00 

11 05 Fogão (MDF) 
Descrição: O fogão deverá ser confeccionado MDF 

espessura de 15mm laminado. O tampo com suporte 

146,00 
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de panelas deverão ser confeccionados em 

madeira/MDF em relevo e a tampa do forno deve 

possuir visor inquebrável e transparente, com 

mecanismo para ser aberta/fechada com sistema 

reforçado nas dobradiças com sistema de segurança 

e fecho com trava. 

Os 5 botões reguladores de gás devem possuir 

mecanismo para ser girados e indicadores na 

horizontal em relevo para sinalizar o gás 

ligado/desligado, similar a um botão de fogão real. 

Dimensões aproximadas: A 53 cm X L 37 cm X P 

30 cm 

Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus 

acessórios, acompanhada de manual de instruções 

de montagem com ilustrações. 

Embalagem: Caixa de Papelão. 

OBS: Não serão aceitos grampos para colagem 

do material 

12 10 Conjunto quebra cabeça progressivo 

(papelão) 
Descrição: 3 quebra-cabeças produzidos em papelão 

cinza laminado com espessura mínima de 1,4 mm+ 

papel couche 115gr impresso 4 cores com verniz 

atóxico + forro em papel alta alvura 90 gr impresso 

em 1 cor com 3 versos diferenciados (um para cada 

imagem). 

São 3 imagens diferentes com o tema fazenda com 

quantidades progressivas de peças: 4, 6 e 9 peças. 

Dimensões aproximadas das imagens: 20 x 20 cm. 

Embalagem: tipo tampa e fundo medindo 

aproximadamente 21 x 21 x 3 cm produzida em 

papelão cinza laminado com espessura mínima de 

1.0 mm + papel couche 105 gr impresso em 4 cores 

com verniz 

atóxico. 

Quantidade: 10 unidades 

72,00 

13 01 Conjunto de fantoches animais 

domésticos 
Descrição: conjunto de 6 fantoches de animais 

domésticos, com aproximadamente 25 cm de altura. 

Confeccionados em feltro e costurados nas laterais, 

com corpo em diferentes cores e detalhes similares 

aos animais. 

Olhos com sistema de segurança, dotados de trava 

interna na cabeça do fantoche. 

Embalagem: sacola de plástico PVC laminado 

transparente (cristal). 

80.00 
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14 02 Conjunto caixa brinquedoteca (MDF) 
Descrição: caixa organizadora com estrutura em 

MDF com espessura de 9 mm pintada com tinta 

atóxica. 

As laterais menores com 54 cm x 40,5 cm devem 

conter uma furação para encaixe das mãos. A base 

deve possuir 4 rodízios em plástico injetado- para 

que a caixa possa ser transportada facilmente. 

Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus 

acessórios, acompanhada de manual de instruções 

de montagem com ilustrações. 

Quantidade: 5 unidades 

Dimensões aproximadas: A 54cm X L 63cm X P 

40,5cm 

Embalagem: Caixa de papelão. 

610,00 

15 01 Conjunto de bolas de futebol (vinil) 
Descrição: bola de futebol, não oficial, 

confeccionada em PVC – (Atóxico) / Plastificante 

(Atóxico) /Carbonato de Cálcio (Atóxico) /Processo 

de fabricação – Rotomoldagem / em cores diversas 

com pintura típica de bola de futebol simulando 

gomos com pigmento preto atóxico; 

Diâmetro : 21 cm ( 8”), circunferência de 64 cm 

Peso médio: 315 a 325 gramas 

Quantidade: 10 unidades 

Observação: As bolas deverão ser entregues vazias. 

107,00 

16 01 Conjunto fantoche família negra 
Descrição: conjunto de 6 fantoches com 

aproximadamente 30 cm altura (Mamãe, Papai, 

Menino,Menina, Vovó, Vovô), confeccionados em 

tecido 100% acrílico e antialérgico e espuma 

flexível;cabelos de lã 100% acrílica e antialérgica e 

bem costurados na cabeça. 

Acabamento: fantoches com corpo na cor marrom, 

com vestimentas, cabelos, acessórios e demais 

características representativas de cada membro da 

família.  Olhos com sistema de segurança, dotados 

de trava interna na cabeça do fantoche e boca 

articulada na cor vermelha. Embalagem: sacola de 

plástico PVC laminado transparente (cristal). 

100,00 

17 03 Conjunto passa peça (MDF) 
Descrição: Caixa de madeira e tampa deslizante em 

MDF com recorte de formas na tampa para brincar 

de passar bloco. Medidas da caixa: 180 x 90 x 79 

mm. Abertura na parte frontal para pegar os blocos 

e continuar a brincadeira. 4 formas diferentes: 

triangulo,cruz, cilindro e meia lua. 

137,00 
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Material colorido, mínimo 4 cores. 

Embalado em saco plástico tipo shrink resistente. 

Quantidade: 10 unidades 

18 04 Bandinha rítmica 
Conjunto contendo 20 instrumentos musicais com 

nomes em Braille, em cada um, isentos de 

arestas,farpas ou saliências cortantes ou que 

impliquem em falta de segurança do usuário, sendo: 

_ Um agogô duplo infantil, confeccionado em 

metal, medindo 300 mm, de comprimento na parte 

maior e acabamento cromado acompanhado de 

baqueta de madeira de 220 mm de comprimento. 

_ Um blakblak, confeccionado em metal cromado, 

medindo 150 mm de comprimento. 

_ Uma campanela com guizos, com cabo de 

plástico ABS, medindo 150 mm e 06 guizos 

metálicos com acabamento cromado. 

_ Uma castanhola (par) confeccionada em plástico 

ABS medindo 80 X 60 mm e cabo de madeira 

lixada e sem farpas, medindo 180 mm, com fixação 

flexível. 

_ Um chocalho infantil, com cabo de madeira 

lixado e envernizado, e chocalho em alumínio 

cromado, medindo 220 mm. 

_ Um afoxé confeccionado em madeira com contas 

coloridas, medindo aproximadamente 170mm. 

_ Uma clave de rumba (par), confeccionado em 

madeira roliça marfim lixada e sem farpas,medindo 

190 mm e 20 mm de diâmetro. 

_ Um conguê de coco (par), confeccionado em 

plástico ABS, com 100 mm de diâmetro. 

_ Uma flauta doce confeccionada em plástico ABS 

colorido, com 300 mm de comprimento. 

_ Um ganzá mirim simples, confeccionado em 

alumínio cromado, preenchido com pequenas contas 

e areia, medindo 250 mm de comprimento e 45 mm 

de diâmetro. 

_ Dois pandeiros confeccionados em PVC colorido, 

com 200 mm de diâmetro, com 4 pares deplatinelas 

em metal cromado, com pele fixa em poliéster 

sintético e acabamento semsaliências. 

_ Uma platinela, com cabo de madeira natural 

torneada lixada e sem farpas, com 02 pares de 

platinela em metal cromado fixado com rebite, 

medindo 230 mm. 

_ Prato (par), confeccionado em metal cromado, 

medindo 200 mm de diâmetro. 

_ Um reco-reco infantil em madeira torneada, 

348,00 
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lixada e sem farpas, medindo 200 mm, com baqueta 

no mesmo material e acabamento. 

_ Um sininho infantil, confeccionado em metal 

cromado medindo 150 mm, com cabo de madeira 

lixada/envernizada e sem farpas. 

_ Um surdo infantil, fuste em PVC, com pele em 

poliéster sintético, medindo 280 mm de altura X 

240 mm de diâmetro. Acompanha duas baquetas de 

200 mm de altura em madeira torneada,lixada e sem 

farpas e talabarte de nylon com 0,2 mm de 

espessura e 1200 mm de tamanho. 

_ Um surdo mor infantil, fuste em PVC, com pele 

em poliéster sintético, medindo 160 mm X200 mm 

de diâmetro. Acompanha duas baquetas de 200 mm 

de altura em madeira torneada,lixada e sem farpas e 

talabarte de nylon com 0,2 mm de espessura e 1200 

mm de tamanho. 

_ Um triângulo infantil, confeccionado em metal 

cromado, com 150 mm e baqueta metálica do 

mesmo material e acabamento. 

_ Um triângulo infantil, confeccionado em metal 

cromado, com 200 mm e baqueta metálica do 

mesmo material e acabamento. 

Observação: Todos os instrumentos que compõem 

a Bandinha Rítmica devem ser isentos de 

arestas,farpas, ou saliências cortantes, a fim de 

garantir segurança na sua usabilidade. 

Acondicionamento: instrumentos primeiramente 

envolvidos em filme plástico termo-encolhível 

e/ouplástico bolha, acomodados em bolsa de nylon 

acolchoada com 700 mm de comprimento. 

19 02 Conjunto de bolas (borracha) 
Descrição: bola de borracha com circunferência de 

38 cm e peso 150 gramas. 

Quantidade: 10 unidades 

Observação: As bolas deverão ser entregues vazias. 

102,00 

20 10 Conjunto encaixes-cabeça mamãe e 

filhotes (papelão) 
Descrição: 3 placas, produzidos em papelão cinza 

laminado com espessura mínima de 1,8 mm + 

papelcouche 115 gr impresso 4 cores com verniz 

atóxico + forro em papel alta alvura 90 gr impresso 

em 1 

cor, com 3 versos diferenciados (um para cada 

imagem). 

Em cada uma das imagens deve existir uma família 

de animal, com 2 ou 3 filhotes que são recortado 

sem peças grandes, com facas exclusivas, que 

89,00 
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podem ser encaixadas na cena. 

Dimensões aproximadas das imagens: 20 x 20 cm 

Embalagem: tipo tampa e fundo medindo 

aproximadamente 21 x 21 x 3 cm produzida em 

papelão cinza laminado com espessura mínima de 

1.0 mm + papel couche 105 gr impresso em 4 cores 

com verniz 

atóxico. 

Quantidade: 10 unidades 

21 01 Conjunto de fantoche família branca 
Descrição: conjunto de 6 fantoches com 

aproximadamente 30 cm altura (Mamãe, Papai, 

Menino,Menina, Vovó, Vovô); 

Matéria-prima: fantoches confeccionados em tecido 

100% acrílico e antialérgico e espuma 

flexível;cabelos de lã 100% acrílica, antialérgica e 

bem costurados na cabeça. 

Acabamento: fantoches com corpo na cor 

creme/perola/bege claro, com vestimentas, 

cabelos,acessórios e demais características 

representativas de cada membro da família. 

Olhos com sistema de segurança, dotados de trava 

interna na cabeça do fantoche e boca articulada na 

cor vermelha. 

Embalagem: sacola de plástico PVC laminado 

transparente 

100,00 

22 02 Conjunto jogos profissão (MDF) 
Descrição: 8 conjuntos em MDF medindo 120mm x 

60mm x 3mm (com 3 peças cada – totalizando 

24peças de 40mm x 60mm x 3mm). As peças 

deverão ser impressas frente e verso em 4 cores - 

com 

ilustrações de profissões, seus instrumentos de 

trabalho e nominação – de forma que possibilitem o 

intercambio entre elas - cabeça / tronco / pernas. 

Caixa de madeira tipo estojo medindo 

aproximadamente 210 mm x 153 mm x 45 mm e 

plástico encolhível. 

Quantidade: 10 unidades 

132.00 

23 03 Conjunto de berços para boneca ( 

metal) 
Descrição: berço para boneca com estrutura de 

metal; deverá acompanhar colchão revestido de 

algodão,com zíper, lençol, travesseiro e fronha em 

algodão e mosqueteiro em tule; deverá possuir 

bolsão porta trecos em tecido nas cabeceiras. 

Dimensões aproximadas: 35 cm de altura x 58 cm 

262,00 
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comprimento. 

Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico 

PVC laminado transparente (cristal). 

Quantidade: 5 unidades 

24 01 Conjunto de bolas de basquete (vinil) 
Descrição: bola de basquete , não oficial, 

confeccionada em PVC – (Atóxico) / Plastificante 

(Atóxico) /Carbonato de Cálcio (Atóxico) /Processo 

de fabricação – Roto moldagem / na cor laranja 

com pintura típica de bola de basquete 

simulando gomos com pigmento preto atóxico. 

Diâmetro : 22,80 cm ( 9”), e circunferência de 72 

cm 

Peso médio: 300 a 310 gramas 

Quantidade: 10 unidades 

Observação: As bolas deverão ser entregues vazias. 

83,00 

25 01 Conjunto de boneca bebê negra (vinil) 
Descrição: boneca bebê negra com cabeça e 

membros, produzidos em vinil, atóxico e lavável e 

corpo em algodão e enchimento de manta acrílica. 

Deverá acompanhar macacão em algodão 

antialérgico, com possibilidade de por e tirar da 

boneca, e fitapara cabeça em plush. 

A boneca deverá vir acompanhada por: mamadeira, 

chupeta e penico, todos em plástico atóxico. 

Dimensões: boneca de aproximadamente 50 cm; 

Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico 

PVC laminado transparente (cristal). 

Quantidade: 10 bonecas 

275,00 

26 01 Teatro de fantoche (madeira) 
Descrição: um teatro para bonecos de fantoche, com 

estrutura em madeira maciça lixada, sem rebarbas 

ou partes pontiagudas. Paredes frontal e laterais em 

MDF , com 3mm de espessura, ilustradas com 

serigrafia. O painel frontal deve medir 

aproximadamente 79 cm de largura x 75 de altura – 

com janela de aproximadamente 68 x 33 cm. 

As laterais devem ser afixadas com dobradiças 

metálicas e medir aproximadamente 29 cm de 

largura x59 cm de altura. 

Estrutura acompanhada de cortina de tecido 100% 

algodão, antialérgico na área da janela. 

Embalagem: caixa de papelão. 

116,00 

27 02 Conjunto de bolas com guizo (borracha) 
Descrição: bola de borracha com circunferência de 

38 cm e peso 150 gramas com guizo. 

Quantidade: 05 unidades 

106,00 
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Observação: As bolas deverão ser entregues vazias. 

28 02 Casinha de boneca (madeira) 
Descrição: estrutura em madeira do tipo eucalipto 

citri odora, assoalho em compensado de18mm e 

lateral em compensado de 10mm. O telhado será 

construído com telha isotérmica em fibra vegetal, 

painel fabricado em lambril de cedrinho; a parte 

frontal será equipada com gradil (cercado) colorido 

que contorna a sacada. 

A pintura será realizada em alto brilho, e as janelas 

terão dimensões de 30cm x 30cm x 40cm com 

dobradiças com sistema de segurança; a porta terá 

dimensão de 0,50cm x 1,50cm e será fixada à 

casinha 

por dobradiças com sistema de segurança. 

Dimensões aproximadas: altura frontal vertical: 

2,00m, altura lateral vertical: 1,80m; frontal 

horizontal1,80m, lateral horizontal 2,00m. 

Deverá ser entregue desmontada, com todos os 

seus acessórios, acompanhada de manual de 

instruções de montagem com ilustrações. 

Embalagem: Caixa de Papelão. 

1.937,00 

29 01 Conjunto de fantoche folclore 
Descrição: conjunto de personagens de contos 

populares tradicionais composto por 5 personagens: 

a sereia, o saci-pererê, o curupira, boto rosa e mula-

sem-cabeça com aproximadamente 30 cm. 

Confeccionados em tecido 100% acrílico e 

antialérgico e espuma flexível. Olhos com sistema 

de segurança, dotados de trava interna na cabeça do 

fantoche e boca articulada; 

Cada um dos fantoches deve possuir acessórios 

característicos do folclore do personagem 

representado. 

Embalagem: sacola de plástico PVC laminado 

transparente (cristal). 

90,00 

30 03 Conjunto dominó com textura 
Descrição: dominó confeccionado em MDF com 28 

peças retangulares, onde cada retângulo possui nas 

duas pontas um pequeno círculo de cor e textura 

diferente. 

Dimensões das peças: 7cm x 3,5cm 

Quantidade: 10 unidades 

136.00 

31 01 Conjunto de bolas de volley (vinil) 
Descrição: bola de vôlei, não oficial, confeccionada 

em PVC – (Atóxico) / Plastificante (Atóxico) 

/Carbonato de Cálcio (Atóxico) /Processo de 

112,00 
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fabricação – Roto moldagem / em cores diversas 

com 

pintura típica de bola de vôlei simulando gomos 

com pigmento preto atóxico; 

Diâmetro : 21 cm ( 8”), circunferência de 64 cm 

Peso médio: 250 a 260 gramas 

Quantidade: 10 unidades 

Observação: As bolas deverão ser entregues vazias. 

32 01 Conjunto de boneca menina negra 

(vinil) 
Descrição: boneca negra em vinil com membros 

articulados. A cabeça conterá olhos móveis que 

abreme fecham, o cabelo encaracolado deverá ser 

implantado em nylon e o corpo apresentará genitália 

feminina. 

Deverá acompanhar vestido confeccionado em 

algodão com possibilidade de por e tirar, além de 1 

parde meias e 1 par de sapato. 

Dimensão aproximada: 30 cm. 

Embalagem: caixa de papelão. 

Quantidade: 10 unidades 

250,00 

 

33 10 Cavalo de balanço (madeira) 
Descrição: cavalo de balanço de madeira maciça 

tipo pinus dotado de crina e cauda de sisal ou 

pelúcia sintética antialérgica fixada na madeira 

Dimensões aproximadas: C80 cm x P22cm x A60 

cm, altura do assento: min. 30 e max. 35 cm. 

Deverá ser entregue desmontado, com todos os 

seus acessórios, acompanhada de manual de 

instruções de montagem com ilustrações. 

Embalagem: caixa de papelão. 

170,00 

34 03 Conjunto de carrinho de boneca (metal) 
Descrição: carrinho de boneca em estrutura metálica 

com capota revestida de tecido 100% algodão com 

movimento retrátil, encosto reclinável, cesto porta 

objeto, rodas duplas frontais direcionáveis; depois 

de fechado, o carrinho deverá permanecer em pé. 

Dimensões aproximadas: C: 54cm; L: 40cm e A: 73 

cm 

Embalagem: caixa de papelão. 

Quantidade: 5 unidades 

299,00 

35 01 Conjunto de boneca bebê branca. 
Descrição: 01 boneca bebê branca com cabeça e 

membros, produzidos em vinil, atóxico e lavável, e 

corpo em algodão e enchimento de manta acrílica. 

Deverá acompanhar macacão em algodão 

antialérgico, com possibilidade de por e tirar da 

341,00 
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boneca, e fita para cabeça em plush. 

A boneca deverá vir acompanhada por: mamadeira, 

chupeta e penico, todos em plástico atóxico. 

Dimensões: boneca de aproximadamente 50 cm. 

Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico 

PVC laminado transparente (cristal). 

Quantidade: 10 unidades 

 

 

VALOR TOTAL DO ITEM  _______________________ 

 

 

JANAINA REGINATO 

Pregoeira Oficial. 
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ANEXO II 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

Referente a Licitação por Pregão Eletrônico nº 0002/2015 
                      
  CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS  que entre si celebram, as 
partes a seguir identificadas, a saber: 
 
  CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE CACIQUE DOBLE, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede administrativa na Av.Kaingang, nº292, nesta cidade de Cacique 
Doble, Estado do Rio Grande do Sul,  inscrito no CNPJ/MF sob nº 87.613.600/0001-03, neste 
ato representado pelo prefeito municipal, Clairton pasinato, de ora em diante denominada 
unicamente "MUNICÍPIO". 
 
  CONTRATADA – ******************** pessoa jurídica de direito privado, com sede 
na Avenida ****************, ********************, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº *********************, neste ato representado pelo Sr. 
************************, **********************, residente na cidade de ****************, inscrito no 
CPF sob nº *************** doravante denominada “CONTRATADA”. 
 Tem por justo e contratado o presente, que regerá pelas cláusulas e condições, de 
conformidade com os termos aqui ajustados. 
 
                  CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto a aquisição  de 
brinquedos para equipar uma Escola Municipal de Educação Infantil do Programa Nacional de 
reestruturação e aparelhagem da Rede Escolar Pública de Educação Infantil – Proinfância, tipo 
“c”, no âmbito do Plano de Desenvolvimento da Educação, com recursos do Ministério da 
Educação-FNDE, conforme Termo de compromisso PAR nº 23400016589201383, e 
contrapartida do município, conforme Anexo I deste Edital. 
 
               As Características e especificações técnicas dos equipamentos deverão estar de 
acordo com o  descritivo técnico apresentados no processo licitatório Pregão Eletrônico nº 
002/2015. 

 
      CLAÚSULA SEGUNDA - O Município pagará à Contratada pelos objetos adquiridos 
o valor de R$ *****************************, em uma única parcela, após entrega e aprovação dos 
mesmos. 
 
               CLÁUSULA TERCEIRA – Os brinquedos, objetos deste contrato, deverão ser 
entregues em até 30(trinta) dias após autorização de entrega.                                                                                                            
 
               CLÁUSULA QUARTA - Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal 
nº 8666/93, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa: 
 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato não cumprido, pela não entrega 
do objeto contratado. 
 
     CLÁUSULA QUINTA - O Município poderá rescindir o presente contrato, sem que a 
Contratada tenha direito a qualquer indenização, e desde que não tenha sido realizado o objeto 
contratado, nos seguintes casos: 
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      1 - Requerimento de concordata ou falência da Contratada; 
  2 - Transferência do contrato a terceiros, sem prévio e escrito consentimento das 
partes; 
  3 - Os casos fortuitos ou de força maior serão excludentes de responsabilidade 
de ambas as partes, de acordo  com a legislação atinente; 
  4 - Serão causas ensejadoras da rescisão contratual. As previstas nos artigos 
77, 78, 79 e 80 da Lei nº 8666/93 e suas alterações. 
 
     CLÁUSULA SEXTA - As despesas decorrentes desta contratação serão 
empenhadas à conta da seguinte dotação orçamentária: 

07-02 – Secretaria da Educação -  1.038- Construção e Ampliação Escolas 
Educação Infantil 

 
    CLÁUSULA SÉTIMA - A presente contratação decorre da licitação na modalidade 

Pregão Eletrônico Nº 002/2015  do Município de Cacique Doble e de acordo com o Termo de 
Compromisso PAR nº 23400016589201383. 
 
 

        CLÁUSULA OITAVA - O vencedor da presente Licitação deverá fazer a entrega dos 
objetos licitados Os brinquedos deverão ser entregues e devidamente instalados e testados 
o seu funcionamento junto a Escola Proinfância de Cacique Doble – RS, sito a Rua Tranquilo 
Peruzzolo, nº 100. 

 
                CLÁUSULA NONA -  Período de garantia dos brinquedos será de 12 meses 

contadas a partir da data de entrega. 
 

               CLÁUSULA DÉCIMA - A Contratada fica obrigada a fornecer os brinquedos licitados 

nas condições estipuladas no Edital PE nº 002/2015, prestando todas as informações a 
respeito das especificações técnicas contidas no relatório que acompanhou a proposta 
financeira. 
 
   CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica eleito o foro da Comarca de São José do 
Ouro, na forma do art. 55º § 2º da Lei 8666/93, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que sejam para dirimir quaisquer questões decorrentes da plena e fiel 
execução deste Contrato. 
    Regula-se este contrato também pelo disposto na Lei Federal nº 10.520 e Lei Federal  
nº 8666/93 e suas alterações posteriores. 
                E, por estarem assim justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento, 
em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentais, a fim de 
que produza os efeitos legais a que se destina. 
 
      Cacique Doble/RS******** 
 
 
   *************                                  MUNICÍPIO DE CACIQUE DOBLE 
CONTRATADA    CONTRATANTE  
      
 
Testemunhas: ________________                     ______________________ 


